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INDICAÇÃO  Nº  373,  DE  2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, a inclusão do  Município de BARBOSA no Programa de Recuperação de Pontos (Trechos) Críticos de Estradas Vicinais da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento.

JUSTIFICATIVA

O  A Estrada Vicinal “Rosendo Martins de Andrade” no Município de Barbosa ligando-o ao Município de Avanhadava encontra-se em péssimo estado de conservação, dificultando o trafego ente as duas cidades, necessitando urgentemente de recuperação de seu leito carroçável como forma de proporcionar melhores condições para o escoamento dos produtos agrícolas produzidos na região assim também como o transporte de passageiros.
Sala das Sessões, em 13/03/2002

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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